
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE

LEI Nº 10.284-C DE 2018 DO SENADO FEDERAL
(PLS Nº 648/2015 NA CASA DE ORIGEM)

Emenda  da  Câmara  dos  Deputados  ao
Projeto de Lei nº 10.284-B de 2018
do Senado Federal (PLS nº 648/2015
na Casa de origem), que “Altera a
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003  (Estatuto  do  Idoso),  para
prever  a  criação  de  programas  de
institucionalização-dia para pessoas
idosas”.

EMENDA

Substitua-se no § 1º incluído ao art. 49 da Lei nº

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),

pelo art. 1º do projeto, a expressão “Os programas referidos”

por  “As  entidades  referidas”  e  a  expressão  “programas  de

institucionalização-dia” por “programas centro-dia”.

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2024.

Deputado RICARDO AYRES
Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Ayres
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246786597600

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

04
/2

02
4 

17
:3

7:
34

.2
43

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 1

02
84

/2
01

8


